    SUBSTITUTIVO Nº          /2007 AO REQUERIMENTO Nº  241/ 2007

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à r. presença de Vossa Excelência para requerer, com dispensa de parecer, inclusão na ordem do dia da próxima reunião e após deliberação soberana do Plenário, que seja solicitado ao Exmo. Sr. Olímpio Antunes Ribeiro Neto, Secretário Municipal de Serviços Urbanos, providências no sentido de determinar a pintura de faixas para pedestres em frente e nas proxímidades das Escolas Manoela Faria Soares, Teófilo Martins Ferreira e Tancredo de Almeida Neves, bem como a construção de redutores de velocidade, caso haja possiblidade. 

                       Termos em que,

Pede e espera deferimento.

                       Unaí (MG), 17 de setembro de 2007; 61º da Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS (PSC)

Vice - Presidente

                                           JUSTIFICATIVA:

O presente requerimento tem por objetivo que seja solicitado ao Exmo.Sr. Secretário Municipal de Infra-Estrutura, que tome providências no sentido de determinar a construção de faixas para pedestre, nas próximidades das Escolas Estaduais Manoela Faria Soares, Teófilo Mrtins Ferreira e Tancredo de Almeida Neves, bem como redutores de velocidade.

Visando atender solicitações de inúmeros moradores, e com o intuito de diminuir a velocidade dos veículos que  trafegam pela referida Avenida, é que este Vereador propõe que sejam construídos redutores de velocidade, com a finalidade de preservar a vida evitando acidentes, haja vista, que na Avenida não existem obstáculos para que os motoristas reduzem  a velocidade, tornando assim um perigo constante para os moradores, em especial crianças e estudantes das Escolas. 

                   São pela razões expostas, que este autor espera contar com a compreensão dos ilustres colegas Parlamentares, no sentido de votarem a favor da presente proposição.

O Subscritor

                                                            VEREADOR BETINHO MARTINS (PSC)

Vice - Presidente

